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PROCURADORIA  

 

ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 01/2022 que –“Institui o banco de rações para 

animais e dá outras providências”.  

   

Trata-se de veto total ao projeto de lei ordinária que “Institui o banco de rações para 

animais e dá outras providências”. O chefe do Poder Executivo vetou totalmente o referido 

projeto de lei, conforme razões exaradas no ofício nº 558/2022 – GP, trecho a seguir transcrito:  

 

 

 

 

A Procuradoria do Legislativo ao analisar o projeto de lei opinou pela constitucionalidade 

da propositura.  
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 No mesmo sentido foi o parecer da Comissão de Justiça Legislação e Redação.   

 Ao exame.  

 

Apesar da iniciativa do nobre Vereador estar movida por boa intenção no sentido de 

atingir importantes objetivos, o Projeto de Lei impõe ao Chefe do Executivo e seus órgãos, 

atribuições de variadas naturezas, que são próprias da Administração.  

 

Infere-se da leitura do Projeto de Lei, que o Poder Executivo terá que se aparelhar com 

meios funcionais, materiais e financeiros, para que seja possível o cumprimento da norma,  

resultando portanto,  em clara invasão de iniciativa, eis que é vedado ao Vereador  propor leis 

que disponham sobre atribuições de seus órgãos e secretarias, inteligência do art. 138, § 2º, III 

do RICMSS e art. 41, II da LOM.  

 

A título ilustrativo, vide o art. 3º do Projeto de Lei:  

 

 

 

Nesse contexto, entende-se que o Projeto de Lei fere o princípio constitucional da 

'reserva de administração', na medida em que, compete  privativamente ao Chefe do Executivo a 

iniciativa legislativa de projetos com interferência na gestão administrativa, razão pela qual 

opina-se pela manutenção do veto.  

 

Nesse sentido é o voto do d. Desembargador Relator Péricles Piza do C.TJSP,  nos 

autos da ADI nº 2176365-79.2017.8.26.0000:  

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 

Municipal n° 13.718/2016, que dispõe: “sobre o reaproveitamento de alimentos 

não consumidos” e cria programa social organizando a arrecadação, 
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captação, coleta e distribuição de doações, determinando tanto quem poderá 

atuar em cada uma dessas etapas como a forma pela qual o programa deverá ser 

recebido pelos órgãos da administração. Iniciativa parlamentar. Ingerência na 

atuação de órgãos da Administração, em especial, da pasta de Assistência 

Social. Escolha de política para satisfação de necessidades sociais. Matérias 

nitidamente relativas à Administração Municipal, de iniciativa reservada ao 

Chefe do Poder Executivo. Vício de inconstitucionalidade configurado. Desvio 

de poder legislativo. Se a competência que disciplina a gestão administrativa é 

privativa do Chefe do Poder Executivo, a iniciativa do Legislativo imporia em 

violação frontal ao texto constitucional que consagra a separação dos poderes 

estatais. Criação de atribuições aos órgãos da Administração e de despesas sem 

dotação orçamentária. Ofensa aos artigos 5º, 25, 47, incisos II, XI e XIV e 144, 174, 

III, e 176, I, da Constituição Paulista. Inconstitucionalidade configurada. Ação 

procedente. 

 

[destacamos] 

 

Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º, 24, § 2º, “2”, 47, incisos II, XI, XIV e XIX e 

144 da Constituição Estadual). 

 

Encaminho à consideração superior das Comissões pertinentes para emissão de 

parecer, nos termos do RICMSS.  

 

Do procedimento de votação e quórum  
 
 
LOM – art. 46, § 3º  
 
“A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um único turno de discussão e votação, no 
prazo de trinta dias de seu recebimento, considerando-se aprovada quando obtiver o voto 
favorável da maioria absoluta de seus membros. (N.R.)” 
 
RI – art. 79, I, “o”  
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“O Plenário deliberará: I - Por maioria absoluta, sobre: 
o) rejeição do veto;” 
 
RI – art. 162, §4º  
 
“Para rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria absoluta dos membros da 
Câmara. (NR) Alterado pela Res. 01/14” 
 
 

São Sebastião, 22 de março de 2022 
 
 
 
 

JANAÍNA FURLANETTO 

Procuradora  
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